
 

 

 
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS 

Nº 010/2026 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras. 
 
   A Mesa Diretora, após cumprir as exigências regimentais 
vigentes, e ouvido o soberano Plenário, que conste em Ata desta Augusta Casa de 
Leis, Moção de Congratulações e Aplausos a doutora: 

 
DRA. SHIRLEY DA SILVA BARRETO DE LAO 

MÉDICA 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 Moção de Congratulações e Aplausos em reconhecimento A Dra. Shirley da 

Silva Barreto de Lao, médica concursada do Município, pelos relevantes serviços 

prestados à população rio-ostrense.  

 Há 6 anos exercendo sua função com dedicação exemplar, Dra. Shirley tem se 

destacado não apenas por sua competência técnica, mas principalmente pela forma 

humanizada com que atende cada paciente, sempre tratando a todos com amor, 

respeito, atenção e cuidado. 

Sua postura profissional reflete o verdadeiro compromisso com a saúde 

pública, contribuindo de maneira significativa para o fortalecimento do atendimento 

médico em nosso Município. Seu trabalho diário é marcado pela responsabilidade, 

ética e sensibilidade, qualidades que fazem toda a diferença na vida daqueles que 

buscam atendimento. 

Reconhecer profissionais como a Dra. Shirley é valorizar o serviço público de 

qualidade e enaltecer aqueles que fazem da sua profissão uma missão de cuidado e 

dedicação ao próximo. 

Diante disso, esta Casa Legislativa registra com orgulho a presente Moção de 

Aplausos, desejando-lhe contínuo sucesso em sua trajetória profissional e pessoal. 
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